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RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL  01/2022/COMTI 
 

A comissão responsável por conduzir Edital de seleção de projetos relativos à promoção, 

proteção, defesa e atendimento dos direitos da pessoa idosa, no uso de suas atribuições legais 

presentes na Resolução n° 02/2022/COMTI, torna público o RESULTADO PRELIMINAR 

referente a concessão  de  recursos financeiros oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa – FMDPI para custear projetos submetidos ao Edital de Chamamento público n°  

01/2022/COMTI  de João Monlevade/MG. 

1 DOS RESULTADOS 

 
1.1 O Resultado Preliminar consiste na divulgação da relação de Organizações da Sociedade 

Civil previamente  selecionadas com ressalvas no Site  do Município de João Monlevade,  

sendo passível de alterações após análise de recursos. 

RESULTADO PRELIMINAR – APROVADOS COM RESSALVAS 

 

ENTIDADE SITUAÇÃO ITEM A ESCLARECER 

Lar São José 
 

Aprovado com ressalva 
 

      -  Público alvo  

      - Justificativa  

 

 

Associação de Pais e 

Amigos dos Surdos -  APAS-

MON  

 

  

Aprovado com ressalva 

 

- Metodologia 

- Previsão de  despesas   

 

 

 

Escola de Pais do Brasil 

 

 

Aprovado com ressalva 

      

- Metodologia  

- Previsão da receita     e     

despesas 

 

 

AME - Associação Maria 

Efigenia 

 

 

Aprovado com ressalvas 

   

          - Objetivos - 

- Metodologia  

 - Público alvo  

       - Justificativa   

- logomarca  

 

 

 

Rotary Club de João 

Monlevade 

 

 

Aprovado com ressalvas 

 

- Demanda da comunidade 

- Despesas de custeio 

         - Metodologia  

         - Natureza do Recurso 
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ACINPODE 

 

Aprovado com ressalvas 
   

- Natureza das despesas  

-  demanda da comunidade 

 

APDL 

 

Aprovado com ressalvas 

 

      - Público alvo  

- Metodologia 

      -  Objetivos específicos  

-  Detalhamento da despesa 

 
 

2. DOS RECURSOS 

2.1. A OSC participante da seleção poderá recorrer do resultado preliminar seguindo as datas 

estabelecidas no Cronograma - Anexo I. 

2.2. Não serão aceitos recursos feitos fora do prazo estabelecido. 

2.3. Para interpor recurso contra o resultado preliminar a OSC deve entregar a  documentação 

pertinente  na casa da Cidadania , situada a Av. Getúluio Vargas, nº 3.025, B. Belmonte/ João 

Monlevade nos horários de 8h as 11h e 13h30min às 17h  até dia 26/10/2022. 

Obs.: Todas as OSC já foram devidamente informadas do resultado preliminar em tem hábil. 

 

João Monlevade, 21 de outubro de 2022 

 

 

 

Rita Agostinha dos Santos Lanna Maria da Conceição S. Oliveira Ludmila Daniela Lima 

Membro da Comissão Membro da Comissão Coordenadora da Comissão 

   

 

 

 

 

 


